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PARECER Nº            /2005

EMENTA:   Dispõe   sobre   a   publicização   dos 
programas   municipais   de   defesa   dos   direitos 
humanos e dos Conselhos Tutelares. 

A  Comissão de  Legislação e Justiça  recebeu,  para  analisar  e  emitir  parecer,  o 
Projeto de Lei nº 246/2005, de autoria do Vereador Josenildo Sinésio.

O Projeto em análise obriga os prédios públicos da administração municipal a afixar 
placas   informativas   a   respeito   dos   programas   municipais   de   defesa   dos   direitos 
humanos. 

Ocorre   que,   apesar   de   louvável   a   iniciativa   do   autor   do   projeto,   o   mesmo   fere 
dispositivo da Lei Orgânica do Município, qual seja, o inciso V do art. 27, que dispõe 
tratar   de   matéria   de   competência   privativa   do   Poder   Executivo   a   atribuição   de 
obrigação para órgãos municipais. 

Desta forma, em virtude do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 246/2005, por conter vício formal.

Porém, por se tratar de matéria de grande interesse local, sugere a Comissão 
subscritora deste Parecer que o Autor do Projeto o envie ao Chefe do Poder 
Executivo, para que este o proponha adequadamente, em momento posterior.

É o parecer.
Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em  05  de novembro 
de 2005.
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